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Ato: EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 099/2010

Assunto: COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS

Tipo: Contratos - Aditivo

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ementa: É revista a Cláusula Quarta do referido Contrato para prorrogar o prazo de vigência e execução, com as 
recomendações contidas no parecer n.º 0126/2010-PGM, PA n.º 010724/2009, nos seguintes moldes: o prazo de 
execução fica prorrogado em 12 (doze) meses (de 07/02/2010 a 06/02/2011), e o prazo de vigência fica prorrogado 
em 12 (doze) meses (de 07/03/2010 a 06/03/2011), para os serviços descritos nas seguintes letras do item 1 do PL 
n.° 171/2006: a) coleta regular, transporte e disposição final, em local a ser determinado por este Município, de 
resíduos sólidos domiciliares; b) coleta seletiva, transporte e disposição de resíduos sólidos domiciliares 
recicláveis no meio urbano e rural; c) coleta regular, transporte, e disposição de dejetos coletados na zona rural 
de Araucária; d) coleta de containers maior ou igual 1,0m³; e) coleta regular, transportes, tratamento e disposição 
final de resíduos de serviços de saúde da rede municipal de saúde, através de veículo devidamente equipado 
para coleta de resíduos de saúde; f) coleta, transporte e disposição final em local a ser determinado por este 
Município, de resíduos vegetais e entulhos; h) limpeza mecanizada de bocas de lobo e desobstrução mecanizada 
e hidrojateamento de galerias; i) serviços auxiliares de limpeza padronizada compreendendo a execução da 
raspagem, limpeza manual de bocas de lobo, poda de árvores, entre outros efetuados por equipe padrão 
composta por equipamentos, mão de obra e ferramentas adequadas para execução dos serviços; k) 
gerenciamento e administração de usina de triagem de materiais recicláveis, compostagem orgânica e 
vermicompostagem. Contrato de Prestação de Serviços nº 079/2007, Termo Aditivo nº 087/2010 e Processo 
Administrativo n° 10724/2009.


